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Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Maria Irene Carvalho
Sónia Guadalupe
Andrés Arias
Ana Real Lourenço

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Universidade Católica Portuguesa
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Faculdade De Ciências Humanas (UCP)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Mestrado em Serviço Social
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._Diário da Republica.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Serviço Social
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
762
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
319
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
<sem resposta>
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
90
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
3 semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
20
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
<sem resposta>
1.11. Condições específicas de ingresso.
1º Ciclo ou equivalente
1.12. Regime de funcionamento.
Pós Laboral
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1.12.1. Outro:
n.a.
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Universidade Católica Portuguesa: Faculdades de Ciências Humanas e Faculdade de Filosofia e
Ciências Sociais.
1.14. Eventuais observações da CAE:
O ciclo de estudos (CE), mestrado em Serviço Social (MSS) encontra-se publicado no Diário da
República, 2.ª série — N.º 71 — 11 de abril de 2018, Aviso n.º 4837/2018. 
A área científica predominante é o Serviço Social – 762/Serviço Social, seguida da 319, Ciências
Sociais e do Comportamento. Esta última classificação terá de ser revista em função do conteúdo
das UC. 
No DR o CE inclui o ramo do Serviço Social; Acompanhamento Social e Inserção e o ramo de
Empreendedorismo e Inovação na Economia Social. 
Confere o grau mestre em Serviço Social nas modalidades de dissertação, trabalho de projeto e
estágio. Tem 90 ECTS e a duração 3 semestres. Funciona em regime pós-laboral.
O CE foi objeto de alterações nos últimos anos, com uma proposta de restruturação de aumento dos
ECTS de 90 para 120, em concordância com as alterações efetuadas no CE de licenciatura em
Serviço Social da IES.

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Não

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
A coordenadora é titular do grau de doutor na área científica fundamental do CE e encontra-se
inserida na carreira universitária como professora auxiliar em regime de tempo integral, cumprindo
assim os requisitos legais (DR, 1.ª série — N.º 176 — 13 de setembro de 2016/Decreto-Lei n.º
63/2016). A coordenadora tem funções pedagógicas e administrativas. 
O corpo docente não pode ser considerado estável, pois mantém a categoria de professor auxiliar
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convidado em 74% ETI do corpo docente (450 em 610). Um dos docentes tem grau de doutor em
Serviço Social e é assistente convidada.
No guião de autoavaliação são identificados 8 docentes, sendo 6 docentes doutores em Serviço
Social e 2 em outras áreas. Estes dois docentes têm o grau de mestre.
O rácio de docentes em Serviço Social cumpre o mínimo de 40% de doutores especializados na área
ou áreas de formação fundamentais do CE conforme o (DR, 1.ª série — N.º 176 — 13 de setembro de
2016/Decreto-Lei n.º 63/2016). 
Não ficou claro se existem docentes a frequentar programas de doutoramento há mais de um ano. 
As FUCs de todos os docentes, expressam os conteúdos lecionados e a lecionação é orientada por
metodologias participativas. 
Da análise aos conteúdos das FUCs a CAE considera relevante atualizar a bibliografia reforçando-a
com artigos e publicações nacionais e internacionais nas áreas científicas do CE. 

2.6.2. Pontos fortes
Corpo docente qualificado na área do CE
2.6.3. Recomendações de melhoria
Proporcionar estabilidade aos docentes integrando-os em categorias da carreira que reconheçam o
grau e a experiência acadêmica

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
O número e regime de dedicação do pessoal não docente afeto à lecionação, indicado no guião de
autoavaliação, aparenta ser suficiente para o normal funcionamento do CE. 
São indicados 6 colaboradores, com formações ao nível da licenciatura e do 12.º ano. 
É identificada uma secretária de curso que gere os processos administrativos em cooperação com a
coordenação do curso. Também existe uma secretária do gabinete de relações internacionais e
Cooperação Académica, uma secretária do gabinete de estágios, uma assessora de Relações
Internacionais responsável e duas assessoras do gabinete de comunicação e marketing. 
De referir que a IES, nos últimos anos, efetuou o alargamento da estrutura de apoio aos processos
de ensino e aprendizagem, com a contratação de uma assessora para as relações internacionais
reforçando a equipa responsável pela internacionalização, e o prolongamento do horário do
secretariado de curso de forma a corresponder às necessidades dos alunos em pós-laboral.
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3.4.2. Pontos fortes
Nada a mencionar
3.4.3. Recomendações de melhoria
Efetivar o acesso dos trabalhadores-estudantes ao horário da secretaria UCP e do secretariado do
CE

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
O número de vagas do CE é de 20 verificando-se oscilações ao longo dos últimos anos (7 penúltimo
ano, 12 último ano e 16 candidatos no ano corrente à autoavaliação). Verifica-se o aumento da
procura nos últimos anos. A média de entrada dos estudantes no CE é de 14 valores. 

4.2.2. Pontos fortes
Aumento da procura do CE nos últimos anos
4.2.3. Recomendações de melhoria
Reforçar o plano de comunicação, divulgação e marketing tendo em vista a angariação de
estudantes

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Em parte
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
A taxa da eficiência formativa é baixa, sendo o número de graduados, no último ano em avaliação, de
zero. Contudo o sucesso escolar, na globalidade das unidades curriculares é elevado. 
Os estudantes são do sexo feminino maioritariamente e são trabalhadores-estudantes. O grau de
empregabilidade é de 100%. 
Não são identificados estudantes incoming nem outgoing. 
Foi identificada a dificuldade em cumprir os prazos de conclusão do grau académico e da conciliação
entre o trabalho e a investigação. A este nível a IES tem a intenção de definir estratégias de apoio e

pág. 5 de 12



ACEF/1920/0106627 — Relatório final da CAE
de acompanhamento sistemáticos aos estudantes, nomeadamente: a organização de seminários que
atinjam esses objetivos e atribuição de um orientador no primeiro semestre. 
Tanto os seminários como o apoio na orientação podem potenciar uma maior equidade entre os
estudantes e as especificidades de cada investigação (dissertação, trabalho de projeto e relatório de
estágio).
Em situação pandémica (Covid-19), e dada a especificidade da UCP com vários campus a nível
nacional, o ensino à distância foi valorizado sobretudo pelos trabalhadores-estudantes e docentes.
Foi indicada a vantagem de maior concentração horária.
Existe um crescente interesse dos estudantes da licenciatura em Serviço Social no prosseguimento
dos estudos de mestrado. Os estudantes estão representados nos órgãos de gestão da IES e uma
evidente proximidade entre estudante e docentes. 
A CAE acolhe estas iniciativas como boa prática para fazer face à eficácia formativa e
acompanhamento dos estudantes.

5.3.2. Pontos fortes
Proximidade entre estudante e docentes
Intenção da IES em alterar o CE e a dinâmica de orientação com vista a potenciar a eficácia
formativa

5.3.3. Recomendações de melhoria
Aumentar a eficácia formativa
Definir estratégias e formalizar os seminários de apoio e acompanhamento sistemático das
investigações dos estudantes.
Clarificar em regulamento próprio o perfil de estudante que pode desenvolver o Estágio,
considerando que o Estágio se inscreve na área científica de Serviço Social e que o CE admite
candidatos com formação em outras áreas científicas

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Sim
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
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formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Sim
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
A instituição tem centros de investigação próprios, mas carecem de ser avaliados e classificados pela
FCT. Os docentes participam em centros de investigação da IES e de outras universidades. Contudo
nem sempre em linhas de pesquisa da área científica principal do CE. 
A IES participa em projetos de investigação nacionais com impacto no ensino e investigação na área
principal do CE. Foram também efetuados novos protocolos de estágio para o CE, com possibilidade
de parcerias a nível da investigação.
O CE procura o reforço da dimensão da investigação e da intervenção e o estabelecimento de
parcerias internacionais com a oferta do curso em língua inglesa. Apesar de haver intenção de
promover parcerias, é importante que as mesmas sejam concretizadas, e se traduzam em resultados
efetivos, que aumentem a mobilidade de docentes e de discentes (outgoing e incoming).
As parcerias internacionais são estabelecidas com entidades relevantes para a área científica, no
entanto correm o risco de cingir-se a atividades pontuais sendo recomendável estabelecer planos
estratégicos de sustentabilidade dessas parcerias.
São indicadas duas listas de publicações, uma científica e outra considerada relevante para o CE.
Ambas demonstram ser significativas, pois incluem um conjunto de artigos científicos publicados em
revistas indexadas e sem indexação, livros e capítulos de livros, e em atas de eventos. 
A IES deve apostar na investigação promovendo uma maior produção e disseminação científica dos
docentes/investigadores e dos estudantes, a nível nacional e internacional. 
São evidentes as atividades de prestação de serviços à comunidade e formação avançada e de
consultoria em área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos com impacto nacional.

6.6.2. Pontos fortes
Parcerias de estágio e participação em projetos de intervenção social
6.6.3. Recomendações de melhoria
Promover o acesso a bolsas de estudo para realizar as investigações
Incrementar o envolvimento de estudantes nas atividades do centro de investigação
Disseminar a produção científica resultante do CE

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Não
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
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mobilidade):
Em parte
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
Não existem estudantes estrangeiros matriculados no CE. Mas é identificada a percentagem de 15%
de docentes estrangeiros e docentes em mobilidade. Os docentes participam em diversas redes
internacionais com relevância para o CE com impacto significativo tanto na formação dos estudantes
e dos docentes e na disseminação do conhecimento a nível nacional e internacional consubstanciado
em eventos. A participação nessas redes parece não resultar uma efetiva internacionalização do CE.
A CAE sugere que estas parcerias se formalizem e se tornem num recurso efetivo para a
investigação, nomeadamente com a participação mais efetiva dos estudantes nestes processos e com
acesso a bolsas internacionais. 

7.4.2. Pontos fortes
Nada a mencionar
7.4.3. Recomendações de melhoria
Aumentar a mobilidade outgoing e incoming de docentes e discentes
Reforçar a dimensão da investigação nacional e internacional
Consolidar as parcerias internacionais através de atividades regulares

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
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Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
<sem resposta>
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
A IES tem um sistema interno de qualidade, mas este não é certificado pela A3ES. Neste sistema são
utilizados vários instrumentos de recolha sistemática de informação para aferir a qualidade:
questionários de monitorização pedagógica; relatório de funcionamento das UCs e questionários
global aos estudantes e de satisfação dos docentes e não docentes. Na avaliação de desempenho dos
docentes a condição da investigação é um dos critérios a destacar. Apesar destes processos a
avaliação pode não ter reflexo na carreira docente, já que a maioria é professor auxiliar convidado. 
8.7.2. Pontos fortes
Nada a mencionar 
8.7.3. Recomendações de melhoria
Sugere-se que a avaliação dos docentes tenha impacto na carreira docente

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
Foram efetuadas alterações na estrutura, mas não existiram alterações nas áreas científicas nem no
seu peso. Nestes últimos anos houve uma revisão da variante de Empreendedorismo e Inovação na
Economia Social, uma vez que, nos anos mais recentes, foi aquela que suscitou uma maior procura
por parte dos estudantes. Foi-lhe conferida uma orientação mais vincada para a inovação social, um
cunho mais laboratorial e aplicado, apoiado em parcerias com organizações do terceiro setor,
entidades públicas ou privadas apostadas em desenvolver inovação de processos e produtos na área
social. 

Procederam às seguintes alterações: ajustamento de algumas das unidades curriculares
estruturantes, justificado pela necessidade de uma atualização das problemáticas a abordar em face
das mutações societárias que se vêm observando na década de vigência do atual plano de estudos;
ajustamento dos percursos alternativos, com a supressão do percurso Acompanhamento Social e
Inserção, que nos últimos anos não tem sido procurado pelos candidatos ao mestrado, e a alteração
do caminho alternativo do Empreendedorismo e Inovação na Economia Social conferindo-lhe uma
orientação mais vincada para a inovação social, um cunho mais laboratorial e aplicado, apoiado em
parcerias com organizações do terceiro setor, entidades públicas ou privadas apostadas em
desenvolver inovação de processos e produtos na área social.; uma revisão das unidades curriculares
optativas do caminho alternativo de Serviço Social vincando na sua arquitetura uma componente de
formação base avançada e uma componente de formação especializada em Serviço Social em várias
áreas e problemáticas sociais estratégicas. 
As mudanças no plano de estudos foram as seguintes: 1. Tronco Comum: Transformações e Desafios
Societários Contemporâneos; Serviço Social, Debates e Perspetivas Atuais; Análise de Políticas
Públicas Relativamente a disciplinas opcionais. Na variante de Serviço Social introduziram-se
opcionais para o primeiro semestre : Intervenção em Serviço Social na Infância e Juventude em
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Risco de Exclusão Social; Intervenção em Serviço Social na Saúde; Intervenção em Serviço Social
em Acompanhamento Social e Inserção de pessoas em Situação de Vulnerabilidade Social;
Intervenção em Serviço Social com Pessoas Idosas; Intervenção em Serviço Social em Processos de
Desenvolvimento Local e Comunitário; Intervenção em Serviço Social em Contextos Multiculturais;
UC oferecidas pela variante Inovação Social e Empreendedorismo ou outras UC aprovadas pelo CC
da FCH em cada edição. E opcionais no segundo semestre: Intervenção em Serviço Social com
Crianças e Jovens em Contextos de Risco e em Perigo; Intervenção em Serviço Social na Saúde –
Campos e Problemáticas Específicas; Abordagens Capacitadoras em Situações de Vulnerabilidade
Social: Biografia, Narrativa e Inquérito Apreciativo das Forças; Intervenção em Serviço Social em
Gerontologia e Cuidados Continuados; Ação Coletiva, Intervenção em Rede e Parceria; Intervenção
em Serviço Social e Mediação Intercultural; UC oferecidas pela variante Inovação Social e
Empreendedorismo ou outras UC aprovadas pelo CC da FCH em cada edição Relativamente à
especialização de Inovação Social introduziu-se: Inovação Social e Empreendedorismo;
Sustentabilidade e Modelo de Negócio Social ; Gestão de Inovação e Análise de Impacto Social

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
A CAE acolhe as melhorias efetuadas 

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
No guião de autoavaliação é apresentada uma proposta cujo objetivo é o de alinhar a oferta
formativa com as tendências de estudo e pensamento em Serviço Social. A revisão do Mestrado de
Serviço Social tem lugar do contexto da avaliação deste ciclo de estudos no quadro do Sistema de
Avaliação do Ensino Superior e tem por base a proposta aprovada pelo Conselho Científico no ano
letivo 2017/18 e foi objeto de registo de alterações junto do DGES (registo R/A-Ef 1189/2011/AL01,
Aviso n.º 10953/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 153 — 9 de agosto de 2018). 
A Coordenação da Área Científica de Ciências Sociais e a Coordenação do Ciclo de Estudos
consideram que no que respeita à Estrutura Curricular (E.C.) se devem manter as duas variantes
atualmente existentes e uma alteração da duração do ciclo de estudos para 120 ECTS em lugar dos
90 ECTS atuais com base na experiência do período de tempo necessário à realização da
dissertação/projeto por parte dos estudantes. Procede-se igualmente à alteração da designação da
variante de Empreendedorismo e Inovação na Economia Social para Inovação Social e
Emprendedorismo. 
No que respeita ao Plano de Estudos (P.E.), procede-se a alterações e ajustes que, ou não puderem
ser consideradas em sede de registo de alterações, ou que são aconselhadas pela experiência de
implementação. Assim, com a alteração da duração do ciclo de estudos para 120 ECTS é possível
(re)pensar o lugar de algumas Unidades Curriculares (U.C.) e a inclusão de novas U.C. no Plano de
Estudos (P.E.).
Torna-se igualmente possível reequacionar o elenco das U.C. opcionais da variante de Serviço Social.
São de três ordens as justificações para esta orientação. Em primeiro lugar, apesar das dificuldades
experimentadas em recrutar alunos que permitam abrir sem restrições as duas variantes, verifica-se
que a variante de Inovação Social e Empreendedorismo continua a ser atrativa e é uma das poucas
ofertas de 2º ciclo no panorama nacional. Em segundo lugar concluiu-se que a existência de um
número tão amplo de UC opcionais na variante de Serviço Social acabava por criar dificuldades de
gestão das expetativas dos estudantes que procuram esta variante obrigando a um processo negocial
para viabilizar um consenso base entre os estudantes.
Foi igualmente solicitado que o CE pudesse funcionar nas instalações da FCH em Lisboa (como até
aqui) e nas instalações do Centro Regional de Braga da UCP (a partir de 2021/22)
A CAE reconhece que a restruturação substantiva do CE é relevante para a área científica e
responde a algumas questões de melhoria identificadas na visita da CAE. 
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Relativamente à estrutura curricular consideramos que os seminários de intervenção e de
investigação I, II, III e IV proporcionam flexibilidade ao novo plano de estudos. O CE abrange uma
diversidade de públicos-alvo, discentes com formação em Serviço Social e de outras áreas, estes
seminários podem condicionar as competências que se espera atingir neste CE. A CAE sugere a
renomeação destes seminários de acordo com os conteúdos programáticos, que se direcionam para a
relação do Serviço Social com as políticas sociais. 
Ainda seria relevante definir o perfil dos estudantes que efetua o estágio (classificado na área
científica principal do CE) e reformular o regulamento de estágio em consonância com o perfil
profissional dos assistentes sociais e com o seu código deontológico. 
Relativamente ao funcionamento do CE estas instalações do Centro Regional de Braga da UCP (a
partir de 2021/22), a CAE considera que só será possível se o plano de estudos for submetido à A3ES
com um corpo docente próprio. 

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
A CAE reconhece a intenção da IES em cumprir as recomendações efetuadas no relatório de
avaliação do Mestrado em Serviço Social.
11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
A CAE analisou de forma minuciosa e exaustiva o guião de autoavaliação e os documentos a ele
anexos, os enviados à CAE, bem as informações recolhidas na visita efetuada. Após ponderação de
todos os elementos e da sua conformidade, apresenta as seguintes considerações: 

Aspetos positivos 
- Aumento dos ECTS do mestrado de acordo com as alterações efetuadas na licenciatura; 
- Restruturação do CE com evidente reforço da dimensão da investigação e da intervenção; 
- Visão da coordenação sobre as melhorias a efetuar no futuro (exemplo criar um seminário de
partilha dos trabalhos e parcerias internacionais para a mobilidade e o estabelecimento de parcerias
internacionais); 
- Docentes com formação em Serviço Social; 
- Acompanhamento de proximidade entre os estudantes, o docente e o orientador;
- Parcerias de estágio com entidades externas; 
- Avaliação da qualidade com auscultação dos estudantes – são efetuados relatórios de UC e
relatórios finais da avaliação;
- Manutenção de dois perfis formativos na área fundamental do CE, o Serviço Social. 

Aspetos a melhorar 
- Classificar o CE de acordo com o DR;
- Promover a estabilidade do corpo docente próprio na área fundamental do CE; 
- Integrar os professores na carreira docente; 
- Aumentar a eficácia formativa e garantir a sustentabilidade dos dois perfis formativos; 
- Refazer o horário administrativo de apoio aos trabalhadores-estudantes; 
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- Definir o perfil de estudante que efetua estágio (classificado na área fundamental do CE – Serviço
Social) 
- Ponderar a flexibilidade e a especificidade de algumas UCs do novo plano de estudos; 
- Investir na informação sobre acesso bibliográfico online;
- Envolver todos os estudantes em atividades de pesquisa e linhas de investigação.

12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
<sem resposta>
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